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DESPACHO/DECISÃO

1. Retomo parcialmente os despachos dos eventos 777 e 791

Observo que não apresentaram contrarrazões à  apelação do
MPF  as  Defesas  de  Defesas  de  Cleverson  Coelho  de  Oliveira,  Iara
Galdino da Silva,  Juliana Cordeiro de Moura e Luccas Pace Júnior. Não
obstante,  observo  que,  como  os  três  primeiros  protestaram  pela
apresentação  de  razões  ao  seu  apelo  diretamente  na  esfera  recursal,
poderão na mesma ocasião  ser  instados a  apresentar  as  contrarazões. Na
mesma ocasião poderá ser intimado Luccas Pace.

Como  consta  naquela  decisão,  Rinaldo  Gonçalves  de
Carvalho foi intimado da sentença e manifestou seu desejo de recorrer.

O  defensor  constituído,  Valter  Alves  dos  Santos  e  Edimar
Alexandre  Ongaro,  sucessivamente  intimados,  para  apresentarem  razões
ao  apelo  do  cliente  e  contrarazões  ao  recurso  do  MPF,  quedaramse
omissos.

Na última intimação, adverti que a continuidade da omissão
implicaria em multa por abandono injustificado do processo.

O fato é grave, uma vez que levou ainda ao retardamento do
trâmite de ação penal que conta com condenação, ainda não definitiva, de
acusados presos cautelarmente.

Imponho,  portanto  e  com  base  no  art.  265  do  CPP,  aos
defensores multa de dez salários mínimos.

Intimemse os defensores.

Em vista do abandono do processo, intimese pessoalmente
Rinaldo Gonçalves de Carvalho desta decisão  e  para que,  no prazo de
cinco dias, constitua novo defensor para apresentar razões de apelação no
prazo  adicional  de  oito  dias,  bem  como  contrarazões  ao  apelo  do MPF.
Em  caso  de  omissão,  será  nomeada  a  DPU  para  defendêlo.  Solicite  a
Secretaria urgência na intimação pessoal de Rinaldo.

2. Desde  logo, expeçase guia para execução provisória do
julgado  para  Nelma  Kodama  e  Iara  Galdino,  realizandose  o
encaminhamento necessário.

3.  Certifique  a  Secretaria  o  trânsito  em  julgado  da
condenação  para  Luccas  Pace  Júnior,  expedindo  a  guia  de  execução
definitiva e realizando o encaminhamento necessário.

Curitiba, 04 de fevereiro de 2015.
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